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OFiCIO/PROPLAN/SEMSA N' í 76/201 8

À

DIRETORIA DE COMPRAS - DICOM'JURíDICO

ILMO SENHOR DIREITOR

JOELSON DE AGUIAR

Assunto: Justificativa de Confecção do Segundo Termo Aditivo' para prorrogar o prazo

de vigência ao Contrato sob no 20'170333'

Senhor Diretor,

de Saúde

O referido contrato tem seu prazo de vigência de Og (nove) meses' sendo

que se encerrar em 3 des tem ro de 2018, entretanto, referido prazo pode ser prorrogado

por igual periodo, se houver entendimento prévio entre as partes, de acordo com o Art 57' ll

da Lei sob no 8.666/93

_ SEÍvrSA#

No presente caso, há interesse de ambas as partes na manutenção do

Contrato mencionado, razào pela qual é que se apresenta a presente justiÍicativa para que

seja prorrogado o prazo de viãencia por mais 09 (nove) meses' ou seja' até a data de 30 de

Honradoemcumprimenta-lo,Venhoatravésdopresente'justificara
Confecção do Segundo Termo Aditivo ao Contrato sob no 20170333' formalizado entre o

FUNDoMUNICIPALDESAUDEDEITAITUBAeaEmpTesaVIABRASILVIAGENS
&TURISMO LTDA, que tem como objeto a prestação de serviços de agenciamento de

passagens aéreas em âmbito nacional' para atender as necessidades do Fundo Municipal

un ho de 2019

Que, em consulta com

mencionados, esta manifestou o interesse

requerendo correção do valor'

a Empresa, Prestadora

em manter a Prestação

dos servtços,

dos serviços,

ora

não

Esclarece que se trata d serviços continuados por ser tratar de

transportes de pacientes com casos graves d de , quando se trata medidas de urgência

úde pública prevista na Constituição
no transporte, para que possa ser garantida a

Federal.

funcionamento

continuidade so

Av. \4arechal Ron

Devem-se entender como contínuos' e os serviços essenclals ao

da máquina administrativa, aqueles que na dem sofrer solução de

b pena de causar prejuizos, o que ocorre com as despesas em análise

don. s/n Bairro Boa Esperança Telefax: (93) 35 l8-2002 CEP: 681 8l -010 - ltaituba - Pará
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Secretaria MuniciPal de Saúde

Assim, apresenta-se a seguir as razóes que leva a entender ser viável e

justificável a prorrogação da vi9ência do supracitado contrato:

a) A continuidade na prestaçáo dos serviços já contratados minimizaria

custo, vez que os servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada'

evitando inadaptaçóes que poderiam nos gerar custos;

b) PeÍmite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica

em mudanÇas bruscas;

c) Sob o ponto de vista legal' o art 57' inciso ll' da Lei 8'666/93' prevê que

o prazo de duração dos contratos de natureza continuada' como é o caso da contratada'

podem chegar a 60 (sessenta) meses Como a vigência do contrato em questão tem apenas

27 (vinte e sete) meses, ou seja' sua prorrogação estaria amparada pelo dispositivo legal já

mencionado.

Destarte, conforme demonstrado acima' tanto às razões tecnicas quanto

legaisautorizamoaditamentocontratual'Assimsendo'solicita-seaVossaSenhoriaque
arlorize a prorrogação do prazo contratual conforme proposto'

ou seja, ao recebimento deste ofício solicita-se a avaliaÇão do processo

anexo,comemissáodepareceradministrativoproíeridopoÍestaDiretoria'paraque'aofim'
se.ja ratificado, e, consequentemente seja determinada a elaboração do SEGUNDO TERMO

ADlTlVoaocontratosobno2olTo333,paraprorrogaçãodadatadevigênciaparaodia30
de iunho de 20í 9.

Av. Marechal Rondon, s/n - Ba

- E-mail: s

ÍÀRlÂ MUl.llClPÀL DE SÀÚDE

E a .iusti tiva.

Na oportuni e, renovamos s de consideração e aPreço.

Atenciosamen
.oüo

lamax
Secretário

ustódio
Municipa aúde

Decreto NIu niciP al 0AÜ2017
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ÍSÀUDE FU6!ICA COM QUALIOAÔE'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
Secretaria Municipal de Saúde

TERMO DE CIÊNCIA E GONCORDÂruCIA

Eu, VIA BRASIL VIAGENS & TURTSMO LTDA, inscrita no CNpJ sob no

04.759.9'15/0001-36, com sede na Rua DP Hugo de Mendonça no .126, Centro, ltaituba-pA,

neste ato representada pela sra ELIEIDE Do NASCIMENTO LIMA, inscrita no cpF
330.925.752-53, na qualidade de Prestadora de serviço s, descrito no Contrato sob no

20170333, formatizado com o FUNDO MUNICIpAL DE sAúDE DE trAtruBA, estou ciente
que será necessário à elaboração do SEGUNTo rERMo ADIIVo ao contrato em questão,

para que seja garantida a Locação do imóvel por igual período, ou seja, por maís 09 (nove)

meses, já que ambas as partes, manifestamos interesse em continuar com a vigência do

Contrato.

Que, em acerto com representante legal do Fundo Munictpal de Saúde de

Itaituba, sr- lamax Prado custódio, concordo com manutenção do valor do aluguel já

acordado no Contrato em questão.

Por ser expressão de verdade e para que produza os efeitos legais firmo e
assano o presente Termo de Concordância.

Itaituba - PA, 28 de s ro de 2018

VIA BRASIL VIAG & URISMO LTDA
ELIEIDE DO NAS IMENTO LIMA

Representante Legal
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